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ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA

 1. INTRODUÇÃO1.1. Este Termo de Referência visa orientar à  Contratação de serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídico-Administrativa, para atender à s necessidades da Câmara Municipal  de  Paraguaçu  MG,  compreendendo  a  Consultoria  jurídica  (orientação),  de  forma remota, em qualquer dia da semana, que abordará  qualquer questão jurídica cuja matéria seja afeta  ao  Poder  Legislativo  Municipal.  (Qualquer  ser  servidor  ou  Vereador  poderá  solicitar), emissão  de  Pareceres  Jurídicos,  por  escrito,  sobre  projetos  de  lei,  decretos,  resoluçõ es  e assemelhados, contratos, atos administrativos e etc, realizar atualização do regimento interno da Câmara Municipal, analisar e reformular o plano de cargos e salá rios da Câmara Municipal, se demandado,  por  escrito,  analisar  a  documentação  fornecida,  durante  a  transição,  pela presidência da legislatura passada, participar de reuniõ es on-line com Vereadores e Servidores, quando demandado, podendo, a depender do caso, haver participação física, orientar Servidores e Vereadores sobre questõ es que envolvam o processo de compra direta ou licitató rios que serão realizados pela Câmara Municipal, realizar, de forma presencial, na sede da câmara, curso para servidores e vereador.
 2. DO OBEJTO2.1.  O  objeto  do  presente  Termo  de  Referência  é  a  Contratação  de  serviços  Técnicos Especializados  em  Assessoria  e  Consultoria  Jurídico-Administrativa,  para  atender  à s necessidades da Câmara Municipal de Paraguaçu MG, conforme tabela abaixo:

ITEM UND QNT DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 UND/MÊ S 12
Consultoria  jurídica  (orientação),  de  forma remota,  em  qualquer  dia  da  semana,  que abordará  qualquer questão jurídica cuja matéria seja  afeta  ao  Poder  Legislativo  Municipal. (Qualquer  ser  servidor  ou  Vereador  poderá  solicitar);Emissão  de  Pareceres  Jurídicos,  por  escrito, sobre  projetos  de  lei,  decretos,  resoluçõ es  e assemelhados,  contratos,  atos  administrativos e etc;Realizar  atualização  do  regimento  interno  da Câmara Municipal;Analisar e reformular o plano de cargos e salá rios da Câmara Municipal, se demandado, por escrito;Analisar  a  documentação  fornecida,  durante  a transição,  pela  presidência  da  legislatura passada;Participar de reuniõ es on-line com Vereadores e Servidores,  quando  demandado,  podendo,  a 

R$ 4.750,00 R$ 57.000,00
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depender do caso, haver participação física;Orientar Servidores e Vereadores sobre questõ es que  envolvam  o  processo  de compra  direta  ou licitató rios  que  serão  realizados  pela  Câmara Municipal;Realizar, de forma presencial, na sede da câmara, curso para servidores e vereador.
 3. DO PRAZO CONTRATUAL3.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  da  assinatura  do contrato, prorrogável por até  10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
 4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO4.1. A contratação em tela visa atender à s  necessidades da Câmara Municipal  de Paraguaçu Poder Legislativo Municipal,  compreendendo o assessoramento e a prestação de serviços de acompanhamento e supervisão dos trabalhos, nos procedimentos administrativos, com vistas a garantir a segurança jurídica e lisura processual, visando agilidade e eficiência nas tomadas de decisõ es, recomendaçõ es de procedimentos internos de cará ter preventivo ou corretivo com o escopo de manter as atividades da Administração alinhadas com os princípios que regem a Administração Pú blica.4.2. Ainda, como a Câmara Municipal carece de servidores especializados na á rea, para auxiliar no cumprimento das atividades competentes desta Casa Legislativa, a contratação em tela é  plenamente justificável.4.3. Importa  registrar,  também,  que  o  Contrato  011/2022,  cujo  objeto  era  similar  ao  ora pretendido, findou-se em 31/12/2024.4.4. A presente contratação será  feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no art.74, III, “c” e § 3º, da Lei nº 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:
[...]
III  -  contratação  dos  seguintes  serviços  técnicos  especializados  de 
natureza  predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou 
empresas  de  notória  especialização,  vedada  a  inexigibilidade  para 
serviços  de  publicidade  e  divulgação:  c)  assessorias  ou  consultorias 
técnicas  e  auditorias  financeiras  ou  tributárias;  §  3º  Para  fins  do 
disposto  no inciso  III  do  caput  deste  artigo,  considera-se  de  notória 
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especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 
sua  especialidade,  decorrente  de  desempenho  anterior,  estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 
ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato.

4.5. É  bem  certo  que  o  serviço  técnico  especializado  a  ser  contratado  possui  natureza singular, pois decorre de uma atuação intelectual, não podendo, portanto, ser definido de um modo objetivo e selecionado por meio de critérios como preço e/ou técnica.4.6. Cumpre registrar,  ainda,  que o Estatuto da OAB passou a prever,  de forma expressa,  a singularidade dos serviços de advocacia:
Art. 3º-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, 
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, 
nos termos da lei. Parágrafo único. Considera-se notória especialização 
o profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo de 
sua  especialidade,  decorrente  de  desempenho  anterior,  estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 
ou  de  outros  requisitos  relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial  e  indiscutivelmente  o  mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.4.7. A notó ria especialização é  entendida como sendo o reconhecimento pú blico da capacidade do profissional  acerca  de determinada matéria,  ou  seja,  aquele  que desfruta  de  prestígio  e reconhecimento no campo de sua atividade.4.8. De fato, os serviços jurídicos a serem contratados dependem, fundamentalmente, de maior qualificação, que só  podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação técnica profissional, cuja especialização decorra também de reconhecida experiência adquirida com desempenho  anterior,  estudos  e  outros requisitos  necessá rios  para  confirmar  que seu trabalho é  essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Municipalidade.4.9. O  processo  de  contratação  pú blica  é  uma  realidade  em  constante  atualização,  e  os problemas e as dú vidas não  se esgotam. Ao contrá rio,  renovam-se.  Há  grande variedade de objetos,  soluçõ es e  serviços que diuturnamente são  contratados,  os quais envolvem, muitas vezes,  regramentos  específicos. Assim, o agente pú blico, além de garantir a eficiência da contratação, deve prevenir-se de eventual responsabilização, administrativa ou por tribunal de contas, pela inobservância de deveres e obrigaçõ es.4.10. Por  fim,  a  contratação  da  empresa  FORCE  TREINAMENTOS  E  CONSULTORIA  LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 40.223.681/0001-71, para a prestação supracitados no escopo deste 
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Termo de Referência, possibilitará  uma gestão pú blica da Câmara Municipal mais eficaz e em conformidade com os padrõ es fixados pelo ordenamento jurídico.4.11. Ademais,  a  empresa acima mencionada é  conceituada no campo de sua especialidade, decorrente  de  desempenho  anterior,  experiências  com  ó rgãos  pú blicos,  além  de  possuir aparelhamento e equipe técnica relacionados com suas atividades o que nos permite inferir que o seu trabalho é  essencial e indiscutivelmente o mais adequado à  plena satisfação do objeto a ser contratado.4.12. A presente contratação está  prevista no planejamento interno do ó rgão bem como nas legislaçõ es orçamentá rias.
 5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tó pico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade6.1.1. A solução que está  sendo considerada para contratação se caracteriza essencialmente como um serviço de natureza especifica/intelectual. Nesse contexto, sua execução não acarreta impactos ambientais significativos ou diretos. Isso se deve ao fato de que o serviço se baseia principalmente  em processos  cognitivos,  aná lises,  e  tomada de decisõ es  que não  envolvem atividades ou procedimentos que causem danos ao meio ambiente. No entanto, é  importante ressaltar  que mesmo  serviços  de  natureza  intelectual  podem  ter  implicaçõ es  indiretas  em termos de sustentabilidade.
6.2. Subcontratação6.2.1. Não é  admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.3. Garantia da contratação6.3.1. Não haverá  exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 7. CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DO OBJETO7.1. A  prestação  dos  serviços  se  dará  de  forma  imediata,  apó s  a  celebração  do  contrato  e emissão da Ordem de Serviços;A Contratada deverá :7.1.1. Disponibilizar  no  mínimo  01  (um)  técnico  especializado  para  estar  junto  a  Câmara Municipal presencialmente, 01 (uma) vez por mês, quando solicitado.7.2. Prestar  assessoria  durante  a  vigência  do  contrato  relativa  à  legislação  aplicada  e orientaçõ es técnicas sobre situaçõ es concretas específicas para ó rgão ou entidade contratante;7.3. Realizar  pesquisas  junto  aos  sistemas  utilizados  pelo  Tribunal  de  Justiça  do Estado  de 
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Minas e pela Justiça Federal, para verificar processos ativos em nome da Câmara Municipal de Paraguaçu-Mg;7.4. Realizar reuniõ es com o Presidente e gestores para apresentar as demandas judiciais das quais necessite pleitear judicialmente;7.5. Realizar todo suporte (verbal e online) necessá rio em horário de expediente, bem como, fora do horá rio de expediente;7.6. À  distância, sempre que houver alguma demanda a empresa deverá  disponibilizar técnicos para o esclarecimento de dú vidas através de ligação, WhatsApp e e-mail, com retorno no prazo mínimo de 01 (uma) hora apó s solicitação/notificação;7.7. Emissão de Parecer Jurídico (interno, externo, facultativo, obrigató rio, vinculante e normativo);7.8. Acompanhamento diá rio das diversas demandas, sendo administrativa e judiciá ria;7.9. Aná lise e orientação minuciosa de todos os processos administrativos;7.10. Elaboração de petição ou requerimento avulso, perante qualquer autoridade;7.11. Elaboração de Projetos  de Leis,  Decretos,  Ofícios  e outros  Atos  Administrativos  de interesse do Legislativo Municipal, com ênfase na atualização da Legislação Municipal;7.12. Elaboração ou assistência na construção de minutas padronizadas:a) Documento de Formalização de Demanda (DFD);b) Estudo Técnico Preliminar (ETP);c) Mapa de Riscos;d) Termo de Referência (TR);e) Orçamento Estimado;f) Minutas de Edital e Editais;g) Minuta de Contrato e Contratos;h) Memorial descritivo e;i) Atas, quando solicitado;7.13. Acompanhamento e orientação durante todas as fases dos procedimentos licitató rios;7.14. Assessoria Administrativa em Licitaçõ es e Contratos;7.15. Supervisão e orientação quanto à  elaboração do PCA, PPA, LDO e LOA;7.16. Acompanhamento das sessõ es pú blicas presenciais ou eletrô nicas e demais procedimentos relacionados a conclusão do processo, quando solicitado;7.17. Orientação e aná lise jurídica na formalização dos contratos administrativos que visem a prestação de serviços ou o fornecimento de bens;  Intervenção perante a Administração Pú blica, bem como para a solução de litígio;7.18. Medidas cautelares em geral;
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7.19. Orientação jurídica com emissão de pareceres, sempre que houver a necessidade, em caso de recursos administrativos e esclarecimentos em processos licitató rios;7.20. Orientar em questõ es em que aja necessidade de defesas de processos judiciais em que a Câmara faça parte;7.21. Elaboração de recursos administrativos em geral;7.22. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica do contratado, composta por profissionais habilitados, devidamente inscritos e com situação regular perante a Ordem dos Advogados do Brasil, sob a responsabilidade técnica de um advogado previamente credenciado perante a Administração.
 8. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS8.1. Os serviços deverão ser prestados no prédio da Câmara Municipal de Paraguaçu, situado na Rua. José  Bueno, n° 20, Centro, CEP: 37.120-000.8.2. Os serviços de assessoria serão prestados nos horá rios das 08 à s 18h, de segunda a sexta-feira, na sede da CONTRATADA.8.3. A CONTRATADA deverá  realizar visita perió dica in loco na sede da CONTRATANTE pelo menos 01 (uma) vez por mês, se solicitado.
 9. GESTÃO DO CONTRATO9.1. O contrato deverá  ser executado  fielmente pelas  partes,  de  acordo  com as  cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá  pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais circunstâncias mediante simples apostila.9.3. As comunicaçõ es entre o ó rgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô nica para esse fim.9.4. O  ó rgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de providências que devam ser cumpridas de imediato.9.5. Apó s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ó rgão ou entidade poderá  convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de governo, que conterá  informaçõ es acerca das obrigaçõ es contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,  quando houver,  do mé todo de aferição  dos resultados e das  sançõ es  aplicáveis, dentre outros.
 10. FISCALIZAÇÃO
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10.1. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).10.2. A Servidora responsável pela fiscalização e gestão desse contrato será  a servidora Sra. Vitó ria Araujo Costa.
 11. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA11.1. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam cumpridas todas as  condiçõ es  estabelecidas no contrato,  de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.11.2. O fiscal técnico do contrato anotará  no histó rico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à  execução do contrato, com a descrição do que for necessá rio para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);11.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  notificaçõ es para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;11.4. O fiscal técnico do contrato informará  ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá rias e saneadoras, se for o caso;11.5. No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará  o fato imediatamente ao gestor do contrato;11.6. O fiscal técnico do contrato comunicará  ao gestor do contrato, em tempo hábil, o té rmino do contrato sob sua responsabilidade,  com vistas à  tempestiva renovação ou à  prorrogação contratual.
 12. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA12.1. O fiscal administrativo do contrato verificará  a manutenção das condiçõ es de habilitação da contratada, acompanhará  o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de  apostilamento  e  termos aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobató rios pertinentes, caso necessá rio.12.2. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigaçõ es  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do contrato atuará  tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
 13. GESTOR DO CONTRATO13.1. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histó rico  de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,  das alteraçõ es  e  das  prorrogaçõ es  contratuais,  elaborando relató rio com vistas  à  verificação  da necessidade  de  adequaçõ es  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da administração.
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13.2. O gestor do contrato acompanhará  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à  execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à  autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.13.3. O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condiçõ es  de  habilitação  da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relató rio de riscos eventuais.13.4. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobató rio  da  avaliação  realizada  pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçõ es assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigaçõ es.13.5. O gestor do contrato tomará  providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançõ es, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.13.6. O gestor do contrato deverá  elaborar relató rio final com informaçõ es sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.13.7. O gestor do contrato deverá  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a  formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 14. DO PAGAMENTO14.1. O pagamento será  efetuado pela Contratante, de forma parcelada em Doze (12) parcelas mensais de acordo com o valor pactuado, sendo o valor de R$ 4.750,00 (quatro mil e setecentos e cinquenta reias) por parcela, totalizando o valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reias), através de depó sito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até  10 (dez) dias uteis,  contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidõ es necessá rias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante.14.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação,  o  pagamento  será  sustado,  até  que  sejam  tomadas  as  medidas  saneadoras necessá rias.14.3. Os pagamentos podem ser realizados com recursos pró prios e/ou com recursos de convênios.14.4. O Contratante reterá , na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuiçõ es na forma da lei.
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 15. DO RECEBIMENTO/LIQUIDAÇÃO15.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá  o prazo de dez dias ú teis  para fins de liquidação,  na forma desta seção,  prorrogáveis  por igual  período,  nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.15.2. O prazo de que trata o item anterior será  reduzido à  metade, mantendo-se a possibilidade de  prorrogação,  nos  casos  de  contrataçõ es  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.15.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessá rios e essenciais do documento, tais como:a) O prazo de validade;b) A data da emissão;c) Os dados do contrato e do ó rgão contratante;d) O período respectivo de execução do contrato;e) O valor a pagar; ef) Eventual destaque do valor de retençõ es tributárias cabíveis.15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação  da despesa,  esta  ficará  sobrestada até  que o  contratado providencie  as  medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apó s a comprovação da regularização da situação, sem ô nus à  contratante;15.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô nicos oficiais ou à  documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.15.6. A Administração deverá  realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçõ es  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a participação em licitação, no âmbito do ó rgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Pú blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃ O NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).15.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá  comunicar aos ó rgãos responsáveis  pela fiscalização  da regularidade fiscal  quanto à  
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inadimplência do contratado, bem como quanto à  existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá rios para garantir o recebimento de seus créditos.15.9. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessá rias  à  rescisão  contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.15.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até  que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 16. PRAZO DE PAGAMENTO16.1. O pagamento será  efetuado no prazo máximo de até  dez dias ú teis, contados da finalização da  liquidação  da  despesa,  conforme  seção  anterior,  nos  termos  da  Instrução  Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022;16.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até  a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetá ria.
 17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME17.1. O contratado será  selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipó tese do art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021.
 18. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO18.1. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual descumprimento das condiçõ es para contratação, especialmente quanto à  existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:a) SICAF;b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidô neas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral  da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).18.2. A consulta aos cadastros será  realizada em nome da empresa interessada e de seu só cio majoritá rio,  por força do artigo 12 da Lei  n°  8.429,  de 1992,  que prevê ,  dentre as sançõ es impostas  ao responsável pela prá tica de ato de improbidade administrativa,  a  proibição  de contratar com o Poder Pú blico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja só cio majoritá rio.18.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  interessado  a  existência  de  Ocorrências Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das empresas apontadas no Relató rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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18.4. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societá rios,  linhas  de fornecimento similares, dentre outros.18.5. O interessado será  convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.18.6. Caso atendidas as condiçõ es para contratação, a habilitação do interessado será  verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.18.7. É  dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.18.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.18.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de  capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela pró pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.18.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de nú meros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçõ es.18.11. Para fins de habilitação,  deverá  o interessado comprovar os seguintes requisitos,  que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
 19. HABILITAÇÃO JURÍDICA19.1. Sociedade  empresá ria,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto  ou  contrato social no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobató rio  de  seus administradores;19.2. Sociedade empresá ria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diá rio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,  agência,  sucursal  ou estabelecimento,  a qual  será  considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.19.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobató rio de seus administradores;Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresá ria: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal         ou agência da sociedade simples ou empresá ria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas jurídicas ou no    Registro Pú blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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19.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;19.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ es ou da consolidação respectiva.
 20. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA20.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;20.2. Documentos pessoais do(s) donos, só cio(s) proprietá rio(s) da empresa.20.3. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de certidão  expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributá rios federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretá rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;20.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);20.5. Notas fiscais ou comprovantes de que os preços cobrados são compatíveis com a proposta;20.6. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;20.7. Declaração que atende aos requisitos da Previdência Social com relação as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado;20.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;20.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto contratual;20.10. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à  atividade em cujo exercício contrata ou concorre;20.11. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);20.12. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá  comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;20.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará  dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA21.1. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informaçõ es e das condiçõ es locais para o cumprimento das obrigaçõ es objeto da contratação;21.2. A  declaração  acima  poderá  ser  substituída  por  declaração  formal  assinada  pelo responsável  técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condiçõ es e peculiaridades da contratação;21.3. Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  de  complexidade  tecnoló gica  e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidõ es ou atestados, por pessoas jurídicas de direito pú blico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;21.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados contendo os mesmos serviços deste contrato e prazo máximo de 03 (três anos).21.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa interessada.21.3.3. O  interessado  disponibilizará  todas  as  informaçõ es  necessá rias  à  comprovação  da legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  có pia  do contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
 22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à  conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral.22.2. A contratação será  atendida pela seguinte dotação: Ficha: 011 / Fonte: 1500000 / 01.031.0001.2501.33903900– MANUTENÇÃ O DA CÂ MARA MUNICIPAL.
 23. DAS SANÇÕES23.1. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  definido  neste  termo  de  referência  a Contratante poderá , garantida a prévia defesa, aplicar à  empresa fornecedora as penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
 24. DA RESCISÃO CONTRATUAL
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24.1. A rescisão contratual poderá  ocorrer por ato unilateral da Administração, de acordo com os casos previstos na Lei Federal nº. 14.133/21.
25. DAS CONDIÇÕES GERAIS25.1. Caberá  a Contratada:25.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Inexigibilidade de Licitação.25.1.2. Assumir  inteira  responsabilidade  pela  entrega  do  serviço,  de  acordo  com  as especificaçõ es constantes da proposta e/ou instruçõ es desta.25.1.3. Prestar à  Administração, sempre que necessá rios esclarecimentos sobre o objeto desta dispensa, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para o acompanhamento dos mesmos. 26. DO FORO26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paraguaçu, Estado de Minas Gerais, com prevalência sobre qualquer outro,  por mais privilegiado que seja,  para adoção de quaisquer medidas judiciais pertinentes ao contrato.

Paraguaçu, Estado de Minas Gerais, 10 de janeiro de 2025.

Klinger Soares Dias
Tesoureiro
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